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Informações do processo

 Batalhão: 4º BBM                                                                                     PPCI NºA00004872AA001

Responsável Técnico
CPF Nome Telefone Email
027.533.980-70 Lucas da Rosa Dias (55)999590430 dias.lucas1992@gmail.com

 1 – Identificação dos envolvidos

Responsável pelo Uso
CPF Nome Telefone Email
027.533.980-70 Lucas da Rosa Dias (55)999590430 dias.lucas1992@gmail.com

Proprietário
CPF/CNPJ Razão Social/Nome/Nome Fantasia Telefone Email
88.488.366/0001-00 Prefeitura Municipal de Santa Maria (55)999590430 dias.lucas1992@gmail.com

Procurador:
Lucas da Rosa Dias (55)999590430 dias.lucas1992@gmail.com027.533.980-70

Estabelecimentos
TipoCPF/CNPJ Nome Nome Fantasia Pessoa

Principal88.488.366/0001-00 Centro Desportivo Municipal Centro Desportivo Municipal Jurídica

  Prezados (as)
Venho por meio deste, explanar a respeito da ocupação do ginásio “A” e solicitar a redução populacional do mesmo de
acordo com as atividades lá realizadas.
A solicitação completa segue em anexo, devido ao limite de caracteres deste espaço. 
 
Atenciosamente

 2 – Objeto do requerimento ou consulta técnica e fundamentação legal
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3 – Revisão e aprovação dos envolvidos

PapelResponsável Aceitou o termo

Paola Costa Beber Responsável técnico Sim

Lucas da Rosa Dias Responsável pelo uso Sim

Prefeitura Municipal de
Santa Maria

Proprietário Sim

4 – Documentos Anexados ao FACT

Documento

FACT_reducao_populacao_CDM_PPCI_A00004872AA001.pdf

5 – Pagamentos e Orientações

Tipo Boleto Responsável Emissão Vencimento Pagamento Valor

Solicitação Fact Prefeitura Municipal de
Santa Maria

09/01/2023 31/01/2023 31/01/2023 116.82

6 – Despacho

Trata-se de pedido de redução populacional do Ginásio "A" já que, segundo a Responsável Técnica, o espaço da quadra
poliesportiva não receberá público maior do que 250 pessoas. Assim, de acordo com a profissional, que alega inviabilidades
técnicas - o que deve ser avaliado posteriormente, com encaminhamento de Laudo de Inviabilidade Técnica -, o número
máximo de pessoas que utilizará, simultaneamente, o espaço do Ginásio, será de 1088 pessoas.
Neste ponto, cumpre dizer que a LC 14.376/13 trouxe marcos importantes em relação à repartição de responsabilidades no
que tange à segurança contra incêndios, abrangendo não só a responsabilidade do Poder Público, mas, especialmente, as
responsabilidades que alcançam os particulares. 
Assim, nos termos da legislação vigente, o proprietário - ou o responsável pelo uso da edificação - obriga-se a manter
as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização, providenciando sua manutenção e adequação, sob
pena de sanções administrativas, independentemente de eventual responsabilização nas esferas cível e criminal. 
Neste sentido, considerando que a Responsável Técnica, contratada pelo Poder Público Municipal, atesta que o local não
abrigará mais do que 1088 pessoas, referindo ser inviável efetuar o licenciamento da edificação considerando a utilização
do espaço com população maior do que o exposto, entende-se que as partes estão se comprometendo a efetuar o controle
do acesso de público, sob pena de tornar inválido o licenciamento obtido.
Sendo assim, considerando os argumentos expostos pela Responsável Técnica, aceito a redução da população nos termos
expostos, ficando sob inteira responsabilidade do proprietário/responsável pelo uso o controle do fluxo de pessoas ao local. 
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Autenticação Digital

Este documento pode ser validado mediante verificação de autenticidade no item "Autenticação de Documento" na
SOLCBM (secweb.procergs.com.br/solcbm). Use o número da assinatura digital.

Número de Autenticação 00202315628072
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